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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05 DE 25 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da remuneração dos Servidores da Câmara Municipal de Araxá e sobre a atualização monetária do subsídio dos vereadores 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução.

Art. 1º - A remuneração dos SERVIDORES da Câmara Municipal de Araxá, nela incluída os auxílios alimentação e transporte, fica alterada no percentual de 10% (dez porcento).
Art. 2º - Fica atualizado monetariamente, segundo índices oficiais e conforme disposições da Resolução 554/19, da Constituição Federal e da Constituição do Estado de Minas Gerais, o subsídio dos vereadores, passando o mesmo ao valor de R$ 15.848,92 (quinze mil, oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e dois centavos).

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 1º de março de 2025.

Casa da Cidadania, em ___ de _______ de 2025.

Raphael Rios de Oliveira
Presidente
Jairo Sávio Borges
Vice-Presidente
Ricardo Alexandre da Silva
1º Secretário
Marciony Ribeiro Silva
2º Secretário
JUSTIFICATIVA
ALTERAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS 

A Constituição Federal de 1988 estabelece a obrigatoriedade da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre categorias, conforme disposto no artigo 37, inciso X.
O reajuste real dos vencimentos dos servidores municipais é uma medida essencial para garantir a valorização dos profissionais que desempenham funções fundamentais para o bom funcionamento da administração pública e a qualidade dos serviços prestados à população. Diferente da mera reposição inflacionária, o aumento real promove ganhos efetivos de poder de compra e reflete o reconhecimento do impacto positivo da atuação dos servidores.
CORREÇÃO MONETÁRIA DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES

A atualização monetária dos subsídios dos vereadores é uma medida necessária para preservar o poder aquisitivo dos agentes políticos que exercem funções essenciais na administração pública municipal. A reposição inflacionária garante a manutenção do equilíbrio econômico e respeita os limites legais e constitucionais estabelecidos.
Tal correção encontra-se indubitavelmente amparada pelo artigo 29, inciso VI da Constituição Federal, pelo Parágrafo Único do artigo 179 da Constituição do Estado de Minas Gerais, pelo disposto no § 7º do artigo 35 da Lei Orgânica, pelo artigo 5º da Resolução 554/19, sendo atualizada segundo índice inflacionário calculado durante o período da última legislatura.
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